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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 Art. 1

o
  A Reserva Extrativista Marinha da Baía do Iguape, criada pelo Decreto 

de 11 de agosto de 2000, localizada nos Municípios de Maragogipe e Cachoeira, Estado da 
Bahia, passa a ter o seguinte Memorial Descritivo, baseado na Carta SD-24-X-A-IV, na escala 
1:100.000, publicada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE: Parte do Ponto 
01, de coordenadas geográficas aproximadas 38° 51' 0.41" W e 12° 51' 1.82" S, localizado na 
margem direita do rio Paraguaçu, próximo à comunidade de São Roque; deste, segue por uma 
reta de azimute 17° 30' 41” e distância aproximada de 1.461,67 metros até o Ponto 02 de 
coordenadas geográficas aproximadas 38° 50' 46.11" W e 12° 50' 16.29" S, localizado sobre a 
linha divisória dos Municípios de Maragogipe, Saubara e Cachoeira; deste, segue pela linha 
divisória dos Municípios de Saubara e Cachoeira, por uma distância aproximada de 2.105,80 
metros até o Ponto 03, de coordenadas geográficas aproximadas 38° 50' 6.29" W e 12° 49' 
22.84" S; deste, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, no sentido montante do 
rio Paraguaçu por uma distância aproximada de 13.040,05 metros até o Ponto 04, de 
coordenadas geográficas aproximadas 38° 52' 9.79" W e 12° 45' 45.29" S; deste, segue por 
uma reta de azimute 17° 23' 32” e distância aproximada de 2.252,37 metros até o Ponto 05 de 
coordenadas geográficas aproximadas, 38° 51' 48.24" W e 12° 44' 33.09" S, localizado na 
nascente de um igarapé sem denominação; deste, segue por uma reta de azimute 01° 21' 17” e 
distância aproximada de 1.985,52 metros até o Ponto 06 de coordenadas geográficas 
aproximadas 38° 51' 44.94" W e 12° 43' 28.71" S, localizado na confluência do Riacho Catu 
com um igarapé sem denominação; deste, segue por uma reta de azimute 331° 24' 54” e 
distância aproximada de 845,61 metros até o Ponto 07, de coordenadas geográficas 
aproximadas 38° 51' 59.05" W e 12° 43' 6.43" S, localizado limite da zona terrestre do 
mangue; deste, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, no sentido montante do 
rio Paraguaçu, contornando a Baía do Iguape por uma distância aproximada de 67.028,41 
metros até o Ponto 08, de coordenadas geográficas aproximadas 38° 56' 18.20" W e 12° 41' 
2.35" S, localizado na confluência de um igarapé sem denominação com a margem esquerda 
do rio Paraguaçu; deste, segue por uma reta de azimute 310° 51' 47” e distância aproximada 
de 565,114 metros até o Ponto 09, de coordenadas geográficas aproximadas 38° 56' 32.38" W 
e 12° 40' 50.31" S, localizado na confluência do rio Subaúma com a margem direita do Rio 
Paraguaçu; deste, segue pela margem direita do rio Paraguaçu, no sentido jusante por uma 
distância aproximada de 1.981,84 metros até o Ponto 10, de coordenadas geográficas 
aproximadas 38° 56' 32.26" W e 12° 41' 54.15" S, localizado na margem esquerda da 
desembocadura do rio Sinunga com o rio Paraguaçu; deste, contornando o limite da zona 
terrestre de mangue, no sentido montante do rio Sinunga por uma distância aproximada de 
1.633,67 metros até o Ponto 11, de coordenadas geográficas aproximadas 38° 57' 14.77" W e 
12° 42' 1.58" S, localizado na margem esquerda do rio Sinunga; deste, segue contornando o 
limite da zona terrestre de mangue, no sentido jusante do rio Sinunga, por uma distância 
aproximada de 1.364,64 metros até o Ponto 12, de coordenadas geográficas aproximadas 38° 
56' 31.52" W e 12° 41' 57.46" S, localizado na margem direita da desembocadura do rio 
Sinunga com o rio Paraguaçu; deste, segue pela margem direita do rio Paraguaçu, 
acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, no sentido jusante por uma distância 
aproximada de 69.251,46 metros até o Ponto 1, início deste memorial descritivo, totalizando 
um perímetro aproximado de 163.510,22 metros e uma área aproximada de 10.074,42 
hectares. 
 
 Art. 2

o
  Ficam declarados de interesse social, para fins de desapropriação, na 

forma da Lei n
o
 4.132, de 10 de setembro de 1962, os imóveis rurais de legítimo domínio 

privado e suas benfeitorias que vierem a ser identificados na área incorporada à unidade de 
conservação, para os fins previstos no art. 18 da Lei n

o
 9.985, de 18 de julho de 2000. 
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 Art. 3
o
  A Administração da Reserva Extrativista Marinha da Baía do Iguape 

fica a cargo do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico 
Mendes. 
 
 Art. 4

o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Brasília, 

 

EM N
o
  28/MMA/2009 

Brasília, 10 de agosto de 2009. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que redefine 

os limites da Reserva Extrativista Marinha da Baía do Iguape, localizada nos municípios de 

Maragogipe e Cachoeira/BA. 

2. A Reserva Extrativista da Baía do Iguape, criada pelo Decreto de 11 de 

agosto de 2000, tem o objetivo de garantir a exploração sustentável e a conservação dos 

recursos naturais renováveis tradicionalmente utilizados pela população extrativista da área. 

3. A redefinição de limites ora proposta se justifica pela necessidade de 

correção do Decreto de criação da Unidade de Conservação, uma vez que as referências 

descritivas não correspondem às coordenadas geográficas citadas no Decreto. Outra 

justificativa é a necessária resolução do conflito decorrente da localização do estaleiro de São 

Roque, nos limites da Unidade, cujas instalações são utilizadas para manutenção e reparo de 

plataformas de petróleo. 

4. A proposta de redelimitação da Reserva Extrativista Marinha da Baía do 

Iguape consiste em redução e ampliação dos atuais limites. O recuo da linha demarcatória da 

Reserva Extrativista nas proximidades do estaleiro de São Roque permitirá a regularização e 

expansão da indústria naval, impulsionando, assim, a economia local. Por outro lado, a 

ampliação pretendida possibilitará a inclusão de um conjunto significativo de famílias, que 

vivem da atividade pesqueira, como beneficiárias da Reserva Extrativista. A ampliação 

propiciará, ainda, agregação à área protegida do Convento de São Francisco do Paraguaçu, 

tombado em 1941 pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional-IPHAN. 

5. O Projeto de Lei ora encaminhado visa conciliar a conservação da 

biodiversidade, o bem estar social e o desenvolvimento econômico da região da Baía do 

Iguape.  

6. Estas, Senhor Presidente, são as razões que justificam o encaminhamento 

do Projeto de Lei, que ora submeto à elevada consideração de Vossa Excelência.. 

Respeitosamente,  
 

Assinado por: Carlos Minc Baumfeld 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.132, DE 10 DE SETEMBRO DE 1962 
 

Define os Casos de Desapropriação Por 

Interesse Social e Dispõe sobre Sua Aplicação. 

 

Art. 1º A desapropriação por interesse social será decretada para promover a justa 

distribuição da propriedade ou condicionar o seu uso ao bem-estar social, na forma do art. 147 

da Constituição Federal.  

 

Art. 2º Considera-se de interesse social: 

I - o aproveitamento de todo bem improdutivo ou explorado sem correspondência 

com as necessidades de habitação, trabalho e consumo dos centros de população a que deve 

ou possa suprir por seu destino econômico; 

II - a instalação ou a intensificação das culturas nas áreas em cuja exploração não 

se obedeça a plano de zoneamento agrícola (Vetado); 

III - o estabelecimento e a manutenção de colônias ou cooperativas de 

povoamento e trabalho agrícola; 

IV - a manutenção de posseiros em terrenos urbanos onde, com a tolerância 

expressa ou tácita do proprietário, tenham construído sua habitação, formando núcleos 

residenciais de mais de dez famílias; 

V - a construção de casas populares; 

VI - as terras e águas suscetíveis de valorização extraordinária, pela conclusão de 

obras e serviços públicos, notadamente de saneamento, portos, transporte, eletrificação, 

armazenamento de água e irrigação, no caso em que não sejam ditas áreas socialmente 

aproveitadas; 

VII - a proteção do solo e a preservação de cursos e mananciais de água e de 

reservas florestais; 

VIII - a utilização de áreas, locais ou bens que, por suas características, sejam 

apropriados ao desenvolvimento de atividades turísticas.  
* Item VIII acrescentado pelo art. 31 da Lei nº 6.513, de 20 de dezembro de 1977. 

§ 1º O disposto no item I deste artigo só se aplicará nos casos de bens retirados de 

produção ou tratando-se de imóveis rurais cuja produção, por ineficientemente explorados, 

seja inferior à média da região, atendidas as condições naturais do seu solo e sua situação em 

relação aos mercados. 

§ 2º As necessidades de habitação, trabalho e consumo serão apuradas anualmente 

segundo a conjuntura e condições econômicas locais, cabendo o seu estudo e verificação às 

autoridades encarregadas de velar pelo bem-estar e pelo abastecimento das respectivas 

populações. 

 

Art. 3º O expropriante tem o prazo de 2 (dois) anos, a partir da decretação da 

desapropriação por interesse social, para efetivar a aludida desapropriação e iniciar as 

providências de aproveitamento do bem expropriado. 

Parágrafo único. (Vetado). 
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Art. 4º Os bens desapropriados serão objeto de venda ou locação, a quem estiver 

em condições de dar-lhes a destinação social prevista. 

 

Art. 5º No que esta Lei for omissa aplicam-se as normas legais que regulam a 

desapropriação por utilidade pública, inclusive no tocante ao processo e à justa indenização 

devida ao proprietário. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

   

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. A Reserva Extrativista é uma área utilizada por populações extrativistas 

tradicionais, cuja subsistência baseia-se no extrativismo e, complementarmente, na agricultura 

de subsistência e na criação de animais de pequeno porte, e tem como objetivos básicos 

proteger os meios de vida e a cultura dessas populações, e assegurar o uso sustentável dos 

recursos naturais da unidade. 

§ 1º A Reserva Extrativista é de domínio público, com uso concedido às 

populações extrativistas tradicionais conforme o disposto no art. 23 desta Lei e em 

regulamentação específica, sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites devem 

ser desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 2º A Reserva Extrativista será gerida por um Conselho Deliberativo, presidido 

pelo órgão responsável por sua administração e constituído por representantes de órgãos 

públicos, de organizações da sociedade civil e das populações tradicionais residentes na área, 

conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da unidade. 

§ 3º A visitação pública é permitida, desde que compatível com os interesses 

locais e de acordo com o disposto no Plano de Manejo da área. 

§ 4º A pesquisa científica é permitida e incentivada, sujeitando-se à prévia 

autorização do órgão responsável pela administração da unidade, às condições e restrições por 

este estabelecidas e às normas previstas em regulamento. 

§ 5º O Plano de Manejo da unidade será aprovado pelo seu Conselho 

Deliberativo. 

§ 6º São proibidas a exploração de recursos minerais e a caça amadorística ou 

profissional. 

§ 7º A exploração comercial de recursos madeireiros só será admitida em bases 

sustentáveis e em situações especiais e complementares às demais atividades desenvolvidas 
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na Reserva Extrativista, conforme o disposto em regulamento e no Plano de Manejo da 

unidade. 

 

Art. 19. A Reserva de Fauna é uma área natural com populações animais de 

espécies nativas, terrestres ou aquáticas, residentes ou migratórias, adequadas para estudos 

técnico-científicos sobre o manejo econômico sustentável de recursos faunísticos. 

§ 1º A Reserva de Fauna é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 

particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas de acordo com o que dispõe a 

lei. 

§ 2º A visitação pública pode ser permitida, desde que compatível com o manejo 

da unidade e de acordo com as normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua 

administração. 

§ 3º É proibido o exercício da caça amadorística ou profissional. 

§ 4º A comercialização dos produtos e subprodutos resultantes das pesquisas 

obedecerá ao disposto nas leis sobre fauna e regulamentos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2000 
 

Cria a Reserva Extrativista Marinha da Baia 

do Iguapé, nos Municípios de Maragojipe e 

Cachoeira, Estado da Bahia, e dá outras 

providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e de acordo com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Lei nº 

6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989, e no 

Decreto nº 98.897, de 30 de janeiro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo 

IBAMA nº 02006.001279/97-39, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica criada a Reserva Extrativista Marinha da Baia do Iguapé, localizada 

nos Municípios de Maragojipe e Cachoeira, Estado da Bahia, com uma área aproximada de 

8.117,53ha (oito mil, cento e dezessete hectares e cinqüenta e três centiares), sendo 

2.831,24ha (dois mil, oitocentos e trinta e um hectares e vinte e quatro centiares) em terrenos 

de manguezais, e 5.286,29ha (cinco mil, duzentos e oitenta e seis hectares e vinte e nove 

centiares) de águas internas brasileiras, tendo por base a Folha SD-24-X-A-IV, publicada pelo 

Departamento de Cartografia do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, com o seguinte 

Memorial Descritivo: partindo do Ponto 1, de coordenadas geográficas aproximada 

12º51'40.54" S e 38º51'06.47" Wgr, localizado na margem direita do rio Paraguaçú, nas 

proximidades de Vila de Enseada; deste, segue por uma reta de azimute 9º09'39,76" e uma 

distância aproximada de 1.268,17 metros até o Ponto 2, de coordenadas geográficas 

aproximadas 12º50'59.78" S e 38º50'59.80" Wgr, localizado sobre a linha divisória municipal 

entre os Municípios de Maragojipe e Saubara; daí, segue, pela mesma linha divisória 

municipal, por uma distância aproximada de 2.432,07 metros, até o Ponto 3, de coordenadas 
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geográfica aproximadas de 12º50'18.44" S e 38º52'08.61" Wgr, localizado na interseção das 

linhas divisórias municipais entre os Municípios de Maragojipe, Saubara e Cachoeira; daí, 

segue, pela linha divisória, entre os Municípios de Saubara e Cachoeira, por uma distância 

aproximada de 2.027,79 metros, até o Ponto 4, de coordenadas geográficas aproximadas 

12º49'20.19" S e 38º51'36.97" Wgr, localizado sobre a linha divisória entre os Municípios de 

Saubara e Cachoeira; daí, segue, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, pela 

margem esquerda do rio Paraguaçú, no sentido montante, por uma distância aproximada de 

1.061,69 metros, passando pela foz do rio Inhauma, até a foz do rio Inhanga; daí, segue, 

acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, no sentido montante do rio Paraguaçú, 

por uma distância aproximada de 6.793,61 metros, até a foz do rio Alemão; daí, continua, 

margeando a Baia do Iguape, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, no sentido 

montante do rio Paraguaçú, passando pelo Distrito de São Francisco do Paraguaçú, por uma 

distância aproximada de 9.403,14 metros, até a desembocadura do rio Catú; daí, segue, 

acompanhando sempre o limite da zona terrestre do mangue, margeando a Baia do Igaupe, 

por uma distância aproximada de 2.239,96 metros, até a foz do rio do Furado; daí, segue pela 

margem da Baia do Iguape, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por uma 

distância aproximada de 7.800,52 metros, passando pelo Distrito de Santiago do Iguape, até a 

foz do rio da Areia; daí, segue acompanhando limite da zona terrestre do mangue, por uma 

distância aproximada de 6.025,43 metros, até a foz do rio Dendê; daí, segue, margeando, a 

Baia do Iguape, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por uma distância 

aproximada de 593,97 metros, até a desembocadura do rio da Ponte; daí, segue, 

acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por uma distância aproximada de 

5.244,81 metros, até a foz do rio Calemba; daí, segue, acompanhando o limite da zona 

terrestre do mangue, por uma distância aproximada de 2.285.39 metros, até a desembocadura 

do rio Catolé; daí, segue, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por uma 

distância aproximada de 25.370,93 metros, até a foz do rio do Pinto, contornando assim o 

fundo da calha norte da Baia do Iguape; daí, segue, margeando a Baia do Iguape, 

acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por uma distância aproximada de 

3.834,47 metros, até a Ponta da Fazenda do Engenho da Ponta, penetrando novamente na 

calha do rio Paraguaçú em sua margem esquerda; segue por esta margem esquerda, no sentido 

montante, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por uma distância aproximada 

de 5.446,77 metros, até o Ponto 5, de coordenadas geográficas aproximadas 12º41'48.12" S e 

38º56'32.15" Wgr., localizado na margem esquerda do rio Paraguaçú; deste, segue por uma 

reta de azimute 245º26'20.69" e uma distância aproximada de 238,17 metros, atravessando o 

rio Paraguaçu, até o Ponto 6, de coordenadas geográficas aproximadas 12º41'51.34" S e 

38º56'39.33" Wgr, localizado sobre a interseção das linhas divisórias municipais entre os 

Municípios de São Felix, Cachoeira e Maragojipe; daí, segue, pela margem direita do rio 

Paraguáu, no sentido jusante, por uma distância aproximada de 5.099,74 metros, contornando 

o limite da zona terrestre do mangue existente no percurso, passando pela foz do rio Sinunga, 

e pelo Distrito de Coqueiros, até a foz do rio Nagé; daí segue, no sentido jusante, ainda na 

margem direita do rio Paraguaçú, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, 

passando pelo Distrito de Nagé, por uma distância aproximada de 4.466,28 metros, até a foz 

do rio das Caboclas, alcançando novamente a margem da Baia do Iguape; daí, segue, 

penetrando na cala do rio Guaí, pela sua margem esquerda, no sentido montante, por uma 

distância aproximada de 11.612,06 metros, acompanhando limite da zona terrestre do mangue 

existente no percurso, passando pela sede do Município de Maragojipe, até a foz do rio da 

Ribeira; daí, segue, pela margem esquerda do rio Guaí, no sentido montante, acompanhando o 
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limite da zona terrestre do mangue, por uma distância aproximada de 5.712,11 metros, até a 

foz do rio Cachoeirinha; daí, segue, acompanhado o limite da zona terrestre do mangue, no 

sentido montante do rio Guaí, por uma distância de 16.219,21 metros, até a foz do rio 

Taquandiba, contornando assim todos os manguezais existentes na calha do rio Gauí; daí, 

segue, pela margem direita do rio Guaí, no sentido jusante, contornando sempre o limite da 

zona terrestre do mangue existente no percurso, por uma distância aproximada de 5.356,90 

metros, até a foz do rio Tororó; daí segue, no sentido jusante, retornando novamente ao rio 

Paraguaçú, em sua margem direita, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por 

uma distância aproximada de 4.166,39 metros, até a foz do rio do Navio; daí, continua, 

seguindo pela margem direita do rio Paraguaçú, no sentido jusante, acompanhando o limite da 

zona terrestre do mangue, por uma distância aproximada de 8.545,65 metros, até a foz do rio 

Cerqueira; daí, segue, pela margem direita do rio Paraguaçú, no sentido montante, 

acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, passando pelo Distrito de São Roque do 

Paraguaçu, por uma distância aproximada de 5.309,68 metros, até a Ponta do Corujão; daí, 

segue, penetrando pela calha do rio Batatã em sua margem esquerda, no sentido montante, 

acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por uma distância aproximada de 

12.353,71 metros, até a foz do rio dos Paus; daí, segue, pela margem esquerda do rio Batatã, 

no sentido montante, acompanhando sempre o limite da zona terrestre do mangue existente no 

percurso, contornando assim todos os manguezais existentes na calha do rio Batatã, e 

seguindo pela sua margem direita, no sentido jusante, encontrando novamente a margem 

direita do rio Paraguaçú; segue, por esta margem, no sentido jusante, acompanhando o limite 

da zona terrestre do mangue, passando pelo Distrito de Enseada, percorrendo uma distância 

aproximada de 17.355,42 metros, até encontrar o Ponto 1, inicial desta descritiva. 

 

Art. 2º A Reserva Extrativista Marinha da Baia do Iguape tem por objetivo 

garantir a exploração auto-sustentável e a conservação dos recursos naturais renováveis 

tradicionalmente utilizados pela população extrativista da área. 

 

Art. 3º A área da Reserva Extrativista, ora criada, fica declarada de interesse 

ecológico e social, conforme preconiza o art. 2º do Decreto nº 98.897, de 30 de janeiro de 

1990. 

 

Art. 4º Caberá ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA supervisionar a área de que trata este Decreto, promover as medidas 

necessárias à formalização do contrato de concessão real de uso gratuito com a população 

tradicional extrativista, para efeito de sua celebração pelo Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, nos termos do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999, e acompanha o 

cumprimento das condições nele estipuladas. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 11 de agosto de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Sarney Filho 
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